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  I - Atos do Poder Executivo 
DECRETO Nº 52, 2019, de 20 de Setembro de 2019. 

 
O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
         DECRETA: 

 
Art. 1º- A nomeação dos Novos membros do Conselho Municipal de Assistência Social conforme a Lei nº 691/2013, os seguintes representantes: 

 
Titulares: 
 
Ligia Bárbara Meira Santana– Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Jhony Fernando Proba - Secretaria Municipal de Educação. 
Eliane Aparecida Nocko - Secretaria Municipal de Saúde. 
Wallison Matheus Sampaio - Secretaria Municipal de Obras. 
Erika Cristina Santos da Silva – Secretaria municipal Interna. 
Solange Nocko Santos Nogueira- APAE de Nova Santa Bárbara. 
Andrea Souza de Oliveira - Entidade Religiosa  
Jose Roberto dos Santos- Sociedade Civil Associação de moradores. 
Monica Maria Proença Martins da Conceição – Provopar. 
Larissa Dias da Silva – Representante de usuários. 
 
Suplentes: 
 
Daiany Thalita Silva – Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Weverton Trindade – Secretaria Municipal de Educação. 
Tereza da Silva Gonçalves – Secretaria Municipal de Saúde. 
Wilson Rodrigues da Cruz – Secretaria Municipal de Obras. 
Polliny Simere Sotto Secretaria municipal Interna. 
  
Aline Francielle Pelincel- APAE de Nova Santa Bárbara 
Tatiane Lisboa Martins- Entidade religiosa. 
José Betelho de Lima- Sociedade Civil Associação de moradores. 
Eva Aparecida de Oliveira Rodrigues- Provopar 
Angela Cristina Hionask – Representante de usuários. 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

       Nova Santa Bárbara, 20 de Setembro de 2019. 
     

ERIC KONDO 
Prefeito Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2019 

 
Aos 20 (vinte) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezenove (2019), em meu Gabinete, eu Eric Kondo, Prefeito Municipal, no uso de 

minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitação Pregão Presencial n.º 33/2019, destinado a contratação de empresa para fornecimento de 
internet banda larga para a Secretaria de Administração, a favor da empresa que apresentou menor preço, sendo ela: ANDRE LUGLIO DOS SANTOS, CNPJ n° 
14.766.100/0001-38, num valor total de R$ 5.160,00 (cinco mil, cento e sessenta reais), para que a adjudicação nele procedida produza seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes. 
 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2019 

 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR, torna público que o certame acima identificado, que estava SUSPENSO, terá sua reabertura 
programada para às 8h30min. do dia 25/09/2019, conforme segue abaixo: 
 
Objeto: Aquisição de equipamentos hospitalares, equipamentos de informática, móveis, materiais de enfermagem, materiais odontológicos e outros, 
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Tipo: Menor preço, por item. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 03/09/2019 às 07h59min do dia 25/09/2019. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min às 08h29min do dia 25/09/2019. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min do dia 25/09/2019. 
 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link - licitações” 
 
Preço máximo: R$ 149.349,55 (cento e quarenta e nove mil, trezentos e quarenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos). 
 
Informações Complementares: poderão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de 
Moraes nº 222, pelo fone: 43-3266-8100, por Email: licitacao@nsb.pr.gov.br ou pelo site www.nsb.pr.gov.br  
 

Nova Santa Bárbara, 20/09/2019. 
 

Marco Antônio de Assis Nunes 

Pregoeiro 
Portaria n° 080/2018 

           II – Atos do Poder Legislativo 
CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 022/2019 

                                      
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E POR 

FORÇA DA LEI nº821/2016, FAZ SABER:  
                    
            Foi concedida ao Sr. JAMES AUGUSTO NOCKO DE ALMEIDA, portador do CPF nº 052.368.229-80, no valor de R$-200,00 (Duzentos Reais) 01 diária, 
para despesas de viagem do  mesmo, a serviços do Legislativo, no SEDU e no gab. Do Dep Artagão Junior para levar o projeto do de aquisição do parquinho,  no 
dia 17 de Setembro de 2019,  na cidade de Curitiba,  ficando o valor estabelecido à disposição do mesmo junto a tesouraria desta Casa de Leis. 
 

Nova Santa Bárbara, 16 de Setembro de 2019. 
 

CARLOS DALBERTO DELMONICO 
Presidente 

ESTORNO Nº 001/2019 
ESTORNO DE CONCESSÃO DE DIARIA Nº 021/2019. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, ESTADO D PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E POR 

FORÇA DA LEI Nº821/2016, FAZ SABER:  
 

JUSTIFICATIVA 
  

Foi concedida ao Sr. JAMES AUGUSTO NOCKO DE ALMEIDA, portador do CPF nº 052.368.229-80, no valor de R$-525,00 (Quinhentos e Vinte Cinco 
Reais) 01 diária  e meia, para despesas de viagem do  mesmo, a serviços do Legislativo, no SEDU e no gab. Do Dep Artagão Junior para levar o projeto do de 
aquisição do parquinho,  no dia 17 e 18 de Setembro de 2019,  na cidade de Curitiba,  entretanto estamos  realizando o estorno desta concessão da diária, 
devido o mesmo não ter utilizado o dinheiro com despesas, achando assim injusto o recebimento da mesma. 
 

Nova Santa Bárbara, 18 de  Setembro  de 2019 
 
 

Carlos Dalberto Delmonico 
Presidente 

 
 

James Augusto Nocko de Almeida 
Vereador 

III – Publicidade 
Não há publicações para a presente data. 


